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O novo Regime Jurídico da Reserva 

Ecológica Nacional prevê a 

delimitação da REN em dois níveis: 

o nível estratégico (nacional e 

regional) a definir pela Comissão da 

REN e o nível municipal, delimitado 

pelas câmaras municipais. São 

fixadas categorias objectivas de 

áreas REN e a utilização de solos 

sujeitos a este regime depende do 

tipo e função da área e da natureza 

da operação. Prevê-se ainda o 

financiamento de projectos públicos 

ou privados que contribuam para a 

gestão sustentável das áreas REN. 
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Reserva Ecológica Nacional (REN) – novo regime jurídico 

O Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, revê o regime jurídico da 
Reserva Ecológica Nacional (REN), que constitui uma restrição de utilidade 
pública destinada à protecção de valores ambientais e ecológicos, 
revogando o Decreto-Lei nº 93/90, de 19 de Março. 

O novo regime clarifica e objectiva as tipologias das áreas integradas na 
REN, determinando os critérios para a sua delimitação, assinalando as 
respectivas funções e identificando as utilizações e acções 
excepcionalmente admitidas.  

Este diploma vem também reforçar a articulação da REN com outros 
regimes jurídicos interligados, tal como o regime da protecção dos recursos 
hídricos previstos na Lei da Água e respectiva legislação complementar. 

A delimitação da REN ocorre agora em dois níveis: o nível estratégico - 
concretizado através das orientações estratégicas de âmbito nacional e 
regional a cargo da Comissão Nacional da REN e das comissões de 
coordenação e desenvolvimento regional (CCDR) – e o nível operativo, 
traduzido na elaboração em carta municipal de propostas de cartas de 
delimitação das áreas de REN com a indicação dos valores e riscos que 
justificam a sua integração. 

A nível operativo, a delimitação de áreas sujeita à REN cabe às câmaras 
municipais, que podem promover parcerias com as CCDR para definição 
dos termos de referência e de formas de colaboração técnica. A proposta 
de delimitação depende de aprovação da CCDR competente. Em caso de 
diferendo entre a câmara municipal e a CCDR, a Comissão Nacional da 
REN é chamada emitir parecer. Na falta de consenso após parecer da 
Comissão Nacional da REN, o membro do Governo responsável pelas 
áreas do ambiente e do ordenamento homologa a proposta de delimitação. 

Quanto ao regime das áreas integradas na REN, identificam-se os usos e 
acções interditos, tanto de iniciativa pública como privada, bem como as 
utilizações compatíveis com os objectivos de protecção ambiental e de 
prevenção e redução dos riscos naturais.  

As utilizações permitidas dependem do tipo e da função da área em que se 
pretende a sua localização, identificadas no Anexo I ao diploma, e devem 
estar previstas na lista de operações e construções constantes do Anexo II. 

Prevê-se ainda que as áreas anteriormente excluídas da REN e que não 
tenham sido, em tempo razoável, destinadas aos fins que fundamentaram 
a sua exclusão, voltem a ficar submetidas a este regime.  

O diploma estabelece medidas de natureza económico-financeira, 
permitindo o financiamento de projectos públicos ou privados que 
contribuam para a gestão sustentável das áreas da REN. Na elaboração 
dos planos municipais de ordenamento do território, as áreas REN são 
consideradas para efeitos de perequação compensatória dos benefícios e 
encargos entre os proprietários. 

O novo regime da REN entra em vigor em 22 de Setembro de 2008. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

 


